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ANEXO V 
 

 
    DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA OU INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE DISCIPLINAR IMPEDITIVA 
 
 

A Unidade de Gestão de Pessoas da ______________________________________, no uso de suas atribuições 

administrativas e após consulta aos assentamentos funcionais, DECLARA, para os devidos fins, que o(a) 

servidor(a): 

   Nome: ______________________________________________________________ 

   Matrícula: __________________________________________________________ 

   Cargo: ______________________________________________________________ 

   Lotação: _____________________________________________________________ 

 
 

   (  ) NÃO possui penalidade disciplinar impeditiva registrada em seus assentamentos funcionais, apta a 

obstar sua participação em processo de progressão funcional, nos termos da legislação vigente. 

(  ) POSSUI penalidade disciplinar impeditiva, conforme registro nos assentamentos funcionais, conforme 

segue: 

 Tipo de penalidade: _________________________________________ 

 Data da aplicação: __________________________________________ 

 Processo Administrativo: _______________________ 

Diante do exposto, expede-se a presente Declaração para fins de instrução de Processo de Progressão /  Promoção 

Funcional, conforme previsto na legislação municipal vigente. 

 

 

 

 
Valparaíso de Goiás,  _de  20 __ . 

 

 

 

 

 
 

 

ASSINATURA DO SERVIDOR DO RH 

 

 


